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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece isenção do imposto de renda e do 

imposto sobre operações financeiras para as remessas ao exterior destinadas a 

custear tratamento médico-hospitalar. 

Art. 2º A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 60-A. Ficam isentos do imposto de renda na fonte os 
valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos para residente ou domiciliado no exterior, destinados 
à cobertura: 

I - de despesas médico-hospitalares com tratamento de saúde, 
no exterior, de pessoa física residente no País ou de seus 
dependentes; e  

II - dos respectivos gastos pessoais do paciente e de um 
acompanhante, até o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) ao mês para ambos.  

§ 1º Para fins da isenção de que trata este artigo, as 
operações de remessa para o exterior devem ser realizadas 
por intermédio de instituição financeira domiciliada no País.  

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, o 
disposto no caput não se aplica ao caso de beneficiário 
residente ou domiciliado em país ou dependência com 
tributação favorecida ou pessoa física ou jurídica submetida a 
regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 6º-A. Fica isenta do IOF incidente sobre operações de 

câmbio a aquisição de moeda estrangeira na operação 
referente a transferência de recursos ao exterior para 
cobertura: 

I - de despesas médico-hospitalares com tratamento de saúde, 
no exterior, de pessoa física residente no País ou de seus 
dependentes; e  
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II - dos respectivos gastos pessoais do paciente e de um 
acompanhante, até o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) ao mês para ambos.  

Parágrafo único. Aplica-se à isenção de trata este artigo o 
disposto nos §§ 1º a 3º do art. 60-A da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A decisão sobre o local em que o paciente deve realizar o 

tratamento de uma doença séria é sempre delicada. Havendo alternativa razoável, 

optamos pela proximidade do nosso lar. Mas, às vezes, as melhores chances de 

cura não estão disponíveis na nossa cidade, no nosso estado e, até mesmo, no 

nosso País, como nos casos em que se exige a adoção de procedimentos de ponta, 

tais como os que envolvem a utilização de células-tronco. Aquele que sofre de 

moléstia rara e grave enfrenta grande dificuldade para conseguir viabilizar esse tipo 

tratamento médico em outro país, e uma das facetas desses percalços é a questão 

tributária.  

De fato, há controvérsias sobre a legislação aplicável às 

remessas de recursos daqui do Brasil para o pagamento do hospital, da equipe 

médica ou de qualquer serviço relacionado ao tratamento que se fará no exterior e, 

não raro, a instituição financeira que realiza a transferência exige que o contribuinte 

recolha o imposto de renda na fonte sobre o serviço prestado, bem como desconta o 

imposto sobre operações financeiras (IOF) na aquisição da moeda estrangeira para 

fazer a remessa. 

Ora, se a legislação prevê expressamente isenção para o 

pagamento de despesas com turismo (art. 60, Lei nº 12.249/2010), que também sou 

a favor com muito mais razão a desoneração das despesas relacionadas a 

tratamento médico, inclusive os gastos pessoais do paciente e seu acompanhante, 

deve constar de forma inequívoca em texto de lei, tal como ora proposto. 

Parece insensato cobrar tributos do paciente que, já fragilizado 

por não ter conseguido tratamento adequado no País, terá que desembolsar 

vultosos recursos na viagem ao exterior para cuidar de sua saúde. E, para corrigir 

qualquer dubiedade da nossa legislação quanto à matéria, conto com o apoio dos 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 421/2015 

Nobres Pares para a discussão, aprimoramento e aprovação da presente 

proposição.  

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2015. 

Deputado Edinho Bez  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
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agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 

1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, de 1º de janeiro de 2011 até 

31 de dezembro de 2015, os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos 

para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de 

gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, 

negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) ao mês, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.  

 

§ 1º O limite global previsto no caput não se aplica em relação às operadoras e 

agências de viagem.  

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, o disposto no caput não 

se aplica ao caso de beneficiário residente ou domiciliado em país ou dependência com 

tributação favorecida ou pessoa física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de 

que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da ressalva 

constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por 

passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo, quanto a limites, quantidade de 

passageiros e condições para utilização da isenção, conforme o tipo de gasto custeado.  

§ 4º Para fins de cumprimento das condições de isenção de que trata este artigo, as 

operadoras e agências de viagem deverão ser cadastradas no Ministério do Turismo e suas 

operações devem ser realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no País. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos tenham sido 

prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto- Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, com 

vencimento em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 

poderão, em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Preços de Transferência 

....................................................................................................................................................... 

 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos 

arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não 

vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota 

máxima inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 

24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a 

legislação tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, 

conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado 

como custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou 

direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho 

de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 

tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 

domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele 

cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de 

pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos 

atribuídos a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 

no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da 

publicação) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=379311&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=379311&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, 

nas transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com 

qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no 

exterior. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal 

privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 

rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano 

seguinte ao da publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de 

que tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta 

Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também 

ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos 

quais o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.894, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários, e dá outras 

providências.  

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 513, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 421/2015 

 

Art. 6º São contribuintes do IOF incidente sobre operações de câmbio os 

compradores ou vendedores da moeda estrangeira na operação referente a transferência 

financeira para ou do exterior, respectivamente.  

Parágrafo único. As instituições autorizadas a operar em câmbio são responsáveis 

pela retenção e recolhimento do imposto.  

 

Art. 7º Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

487, de 29 de abril de 1994.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 10. Ficam revogados o art. 18 da Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, e, 

em relação ao imposto de que trata esta lei, as isenções previstas no art. 14 da Lei nº 8.313, de 

23 de dezembro de 1991, no § 2º do art. 21 da Lei nº8.383, de 1991, e no art. 16 da Lei nº 

8.668, de 25 de junho de 1993.  

 

SENADO FEDERAL, 21 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da 

República.  

 

Senador HUMBERTO LUCENA  

Presidente  
 

PROJETO DE LEI N.º 4.258, DE 2016 
(Do Sr. Mendonça Filho) 

 
Altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para dispor sobre a 
incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte sobre 
rendimentos pagos, creditados, empregados, entregues ou remetidos 
para pessoas jurídicas domiciliadas no exterior nas hipóteses que 
menciona. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-421/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 60. Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, até 31 
de dezembro de 2019, os valores pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou 
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jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à 
cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas 
residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, 
treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 
28.120,00 (vinte oito mil cento e vinte reais) ao mês, nos 
termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder 
Executivo. 

§ 1o  Incluem-se como gastos pessoais no exterior: 

I - despesas com serviços turísticos, tais como despesas com 
hotéis, transporte, hospedagem, cruzeiros marítimos, aluguel 
de automóveis e seguro a viajantes; 

II - despesas para fins educacionais, científicos ou culturais, 
bem como as destinadas a pagamento de taxas escolares, 
taxas de inscrição em congressos, conclaves, seminários ou 
assemelhados e taxas de exames de proficiência; 

III – remessas para manutenção de dependentes no exterior, 
desde que não se trate de rendimentos auferidos pelos 
favorecidos; 

IV - remessas por pessoas físicas, residentes e domiciliadas no 
Brasil, para cobertura de despesas médico-hospitalares com 
tratamento de saúde, no exterior, do remetente ou de seus 
dependentes. 

§ 2o  Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, o 
disposto no caput não se aplica ao caso de beneficiário 
residente ou domiciliado em país ou dependência com 
tributação favorecida ou pessoa física ou jurídica submetida a 
regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da 
Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 3o  O limite global previsto no caput não se aplica em relação 
às operadoras e agências de viagem. 

§ 4o  As operadoras e agências de viagem, na hipótese de 
cumprimento da ressalva constante do § 2o, sujeitam-se ao 
limite de R$ 14.060,00 (quatorze mil e sessenta reais) ao mês 
por passageiro, obedecida a regulamentação do Poder 
Executivo, quanto a limites, quantidade de passageiros e 
condições para utilização da isenção, conforme o tipo de gasto 
custeado. 

§ 5o  Para fins de cumprimento das condições de isenção de 
que trata este artigo, as operadoras e agências de viagem 
deverão ser cadastradas no Ministério do Turismo e suas 
operações devem ser realizadas por intermédio de instituição 
financeira domiciliada no País.” (NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art24a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art24a
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 60 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, concedia isenção do 

recolhimento do Imposto de Renda na fonte sobre gastos realizados no exterior, 

destinados à cobertura de gastos pessoais de pessoas físicas residentes no País, 

em viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o 

limite global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês. Para as agências de viagem e 

turismo o limite era de 10 mil reais ao mês por passageiro. 
 

No entanto, com a expiração do prazo do benefício, em 31 de dezembro de 

2015, simples remessas para pagamentos de reservas em hotéis, parques ou 

locação de veículos no exterior passaram a recolher o I.R. na fonte, à alíquota de 

25%, independentemente do valor remetido. 

 

O fim da isenção impactou diretamente o setor de turismo, particularmente 

operadoras e agências de viagens. Dados da Associação Brasileira de Agências de 

Viagens (Abav) e da Associação Brasileira das Operadoras de Turismo apontam que 

o número de postos de trabalho cortados no setor pode chegar a 184 mil diretos e 

430 mil indiretos. 

 

Acrescentem-se ainda as dúvidas e incertezas geradas pelo fim da isenção. O 

art. 690 do Decreto 3.000, de 26 de março de 1999, elenca um rol de remessas ao 

exterior sujeitas à isenção do recolhimento do I.R. na fonte, tais como aquelas 

destinadas à manutenção de dependentes no exterior, remessas para fins 

educacionais, científicos ou culturais, dentre outras. Em que pese as disposições do 

aludido Decreto, há relatos de que diversas instituições financeiras estão exigindo o 

recolhimento do imposto previamente à realização das remessas, o que tem 

provocado transtornos de toda ordem a milhares de pessoas em todo o País.  

 

Face ao exposto e, considerando a necessidade de previsão legal para 

concessão do referido benefício fiscal, o presente projeto de lei altera o prazo de 

isenção constante do art. 60 da Lei nº 12.249, de 2010, prorrogando-o para 31 de 

dezembro de 2019, bem como atualiza monetariamente os limites de isenção pela 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do período de 

janeiro/2011 a dezembro/2015, de forma a proteger os cidadãos e os setores 

atingidos pela expiração do prazo. 

 
Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2016. 

 
MENDONÇA FILHO 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 421/2015 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 

1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, de 1º de janeiro de 2011 até 

31 de dezembro de 2015, os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos 

para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de 

gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, 

negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) ao mês, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.  

 

§ 1º O limite global previsto no caput não se aplica em relação às operadoras e 

agências de viagem.  

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, o disposto no caput não 

se aplica ao caso de beneficiário residente ou domiciliado em país ou dependência com 

tributação favorecida ou pessoa física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de 

que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da ressalva 

constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por 

passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo, quanto a limites, quantidade de 

passageiros e condições para utilização da isenção, conforme o tipo de gasto custeado.  

§ 4º Para fins de cumprimento das condições de isenção de que trata este artigo, as 

operadoras e agências de viagem deverão ser cadastradas no Ministério do Turismo e suas 

operações devem ser realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no País. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos tenham sido 

prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto- Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, com 

vencimento em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 

poderão, em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Preços de Transferência 

....................................................................................................................................................... 

 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos 

arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não 

vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota 

máxima inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 

24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a 

legislação tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, 

conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado 

como custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou 

direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho 

de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 

tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 

domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele 

cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de 

pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos 

atribuídos a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 

no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da 

publicação) 

 

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, 

nas transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com 

qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no 

exterior. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=379311&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=379311&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal 

privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 

rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano 

seguinte ao da publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de 

que tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta 

Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também 

ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos 

quais o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Seção VI 

Lucro Presumido 

  

Determinação 

 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei 

nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º, 

deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 

aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não 

abrangidas pelo inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de 

que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 

demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e 

intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor 

contábil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados no valor contábil, e na 

proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de 

que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor 

justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de 

avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do 

valor contábil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente 

computados na base de cálculo do imposto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999 
 

Regulamenta a tributação, fiscalização, 

arrecadação e administração do Imposto sobre 

a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e conforme as leis do imposto sobre a renda,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

TRIBUTAÇÃO NA FONTE E SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

 

TÍTULO I 

TRIBUTAÇÃO NA FONTE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS  

NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Rendimentos, Ganhos de Capital e Demais Proventos 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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Subseção II 

Isenções e Reduções 

....................................................................................................................................................... 

 

Dispensa de Retenção 

 

Art. 690. Não se sujeitam à retenção de que trata o art. 682 as seguintes remessas 

destinadas ao exterior:  

I - para pagamento de apostilas decorrentes de curso por correspondência 

ministrado por estabelecimento de ensino com sede no exterior;  

II - os valores, em moeda estrangeira, registrados no Banco Central do Brasil, 

como investimentos ou reinvestimentos, retornados ao seu país de origem;  

III - os valores dos bens havidos, por herança ou doação, por residente ou 

domiciliado no exterior;  

IV - as importâncias para pagamento de livros técnicos importados, de livre 

divulgação;  

V - para dependentes no exterior, em nome dos mesmos, nos limites fixados pelo 

Banco Central do Brasil, desde que não se trate de rendimentos auferidos pelos favorecidos ou 

que estes não tenham perdido a condição de residentes ou domiciliados no País, quando se 

tratar de rendimentos próprios;  

VI - as aplicações do United Nations Joint Staff Pension Fund (UNJSPF), 

administrado pela Organização das Nações Unidas, nas Bolsas de Valores no País;  

VII - as remessas à Corporação Financeira Internacional ( International Finance 

Corporation - IFC) por investimentos diretos ou empréstimos em moeda a empresas 

brasileiras, com utilização de fundos de outros países, mesmo que o investimento conte, no 

exterior, com participantes que não terão nenhuma relação de ordem jurídica com as referidas 

empresas;  

VIII - cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes ou 

domiciliadas no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões 

oficiais;  

IX - pagamento de salários de funcionários de empreiteiras de obras e prestadores 

de serviço no exterior, de que tratam os arts. 1º e 2º do Decreto 89.339, de 31 de janeiro de 

1984;  

X - pagamento de salários e remunerações de correspondentes de imprensa, com 

ou sem vínculo empregatício, bem como ressarcimentos de despesas inerentes ao exercício da 

profissão, incluindo transporte, hospedagem, alimentação e despesas relativas a comunicação, 

e pagamento por matérias enviadas ao Brasil no caso de free lancers , desde que os 

beneficiários sejam pessoas físicas residentes ou domiciliadas no País;  

XI - remessas para fins educacionais, científicos ou culturais, bem como em 

pagamento de taxas escolares, taxas de inscrição em congressos, conclaves, seminários ou 

assemelhados, e taxas de exames de proficiência;  

XII - remessas para cobertura de gastos com treinamento e competições esportivas 

no exterior, desde que o remetente seja clube, associação, federação ou confederação 

esportiva ou, no caso de atleta, que sua participação no evento seja confirmada pela respectiva 

entidade;  

XIII - remessas por pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, para 

cobertura de despesas médico-hospitalares com tratamento de saúde, no exterior, do remetente 

ou de seus dependentes;  

XIV - pagamento de despesas terrestres relacionadas com pacotes turísticos.  
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Alíquota Zero 

 

Art. 691. A alíquota do imposto na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos 

no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas seguintes 

hipóteses (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 20):  

I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações 

marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, feitos por empresas, desde que tenham 

sido aprovados pelas autoridades competentes, bem assim os pagamentos de aluguel de 

containers , sobrestadia e outros relativos ao uso de serviços de instalações portuárias;  

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;  

III - remessas para o exterior, exclusivamente para pagamento das despesas com 

promoção, propaganda e pesquisas de mercado de produtos brasileiros, inclusive aluguéis e 

arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, bem como 

as de instalação e manutenção de escritórios comerciais e de representação, de armazéns, 

depósitos ou entrepostos;  

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no 

mercado internacional, de   taxas  de juros, de paridade entre moedas e de preços de 

mercadorias ( hedge ); 

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento 

mercantil de bens de capital, celebrados com entidades domiciliadas no exterior;  

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de 

ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco Central 

do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;  

VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no 

exterior;  

VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que 

mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, 

por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições 

financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos 

tributários;  

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior, 

previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais, 

inclusive commercial papers , desde que o prazo médio de amortização corresponda, no 

mínimo, a 96 meses;  

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de 

banqueiros inerentes a essas cambiais;  

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao 

financiamento de exportações.  

§ 1º Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X e XI, deverão ser observadas as 

condições, formas e prazos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda (Lei nº 9.481, 

de 1997, art. 1º, § 1º, e Medida Provisória nº 1.753-16, de 1999, art. 11).  

§ 2º O prazo a que se refere o inciso IX poderá ser alterado pelo Ministro de 

Estado da Fazenda (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, Lei nº 9.532, de 1997, art. 20, e Medida 

Provisória nº 1.753-16, de 1999, art. 11).  

§ 3º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às operações 

relacionadas neste artigo, aplica-se o tratamento tributário da legislação vigente àquela data 

(Lei nº 9.481, de 1997, art. 2º).  

§ 4º O aumento de capital mediante conversão das obrigações de que tratam os 

incisos VIII e IX poderá ser efetuado com manutenção da redução a zero da alíquota do 
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Imposto de Renda incidente na fonte relativa aos juros, comissões, despesas e descontos já 

remetidos (Medida Provisória nº 1.753-16, de 1999, art. 9º).  

§ 5º Para os fins do parágrafo anterior, é vedada, no período remanescente 

previsto para liquidação final da obrigação capitalizada (Medida Provisória nº 1.753-16, de 

1999, art. 9º, § 1º):  

I - a restituição de capital, inclusive por extinção da pessoa jurídica;  

II - a transferência das respectivas ações ou quotas de capital para pessoa física ou 

jurídica, residente ou domiciliada no país.  

§ 6º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior tornará exigível o 

imposto correspondente, relativamente ao montante de juros, comissões, despesas e 

descontos, desde a data da remessa, acrescido de juros moratórios e de multa, de mora ou de 

ofício, conforme o caso (Medida Provisória nº 1.753-16, de 1999, art. 9º, § 2º).  

§ 7º O disposto nos §§ 5º e 6º se aplica às pessoas jurídicas resultantes de fusão ou 

cisão da pessoa jurídica capitalizada e a que incorporá-la (Medida Provisória nº 1.753-16, de 

1999, art. 9º, § 3º).  

§ 8º O ganho de capital decorrente da diferença positiva entre o valor patrimonial 

das ações ou quotas adquiridas com a conversão de que trata o § 4º e seguintes e o valor da 

obrigação convertida será tributado na fonte, à alíquota de quinze por cento (Medida 

Provisória nº 1.753-16,de 1999, art. 9º, § 4º). 

§ 9º O montante capitalizado na forma do § 4º integrará a base de cálculo para fins 

de determinação dos juros sobre o capital próprio a que se refere o art. 347, observadas as 

demais normas aplicáveis, inclusive em relação à incidência do imposto de renda na fonte 

(Medida Provisória nº 1.753-16, de 1999, art. 9º, 5º).  

 

§ 10. O disposto nos §§ 4º a 9º se aplica, também, às obrigações contratadas até 

31 de dezembro de 1996, relativas às operações referidas no § 4º, mantidos os benefícios 

fiscais à época concedidos (Medida Provisória nº 1.753-16, de 1999, art. 9º, § 6º).  

§ 11. A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários ao controle do 

disposto nos §§ 4º a 10 (Medida Provisória nº 1.753-16, de 1999, art. 9º, § 7º).  

§ 12. Os juros e comissões correspondentes à parcela dos créditos de que trata o 

inciso XI deste artigo, não aplicada no financiamento de exportações, sujeita-se à incidência 

do imposto na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei nº 9.779, de 1999, art. 9º).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.279, DE 2016 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera o artigo 60 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4258/2016.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
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 Art. 1º O caput do artigo 60 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 60 Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, os valores pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de 

gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em 

viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até 

o limite global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, 

limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

 

       ............................................................................(NR)” 

 

 Art. 2º. Esta Lei passa a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2016. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Diário Oficial da União publicou, em 26 de janeiro do corrente ano, a 

regulamentação do término do prazo da isenção do Imposto sobre a Renda 

Retido na Fonte (IRRF) sobre rendimentos pagos, creditados, empregados, 

entregues ou remetidos para o exterior, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 

2016. 

 

 Os valores remetidos passaram a sofrer a incidência do Imposto sobre a 

Renda retido na fonte (IRRF) à alíquota de 25%. 

 

 De acordo com o texto, a medida atinge os valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos para o exterior, destinados ao pagamento 

de prestação de serviços decorrentes de viagens de turismo, negócios, serviço, 

treinamento ou missões oficiais. 

 

 Ou seja, aplica-se às despesas com serviços turísticos, tais como despesas 

com hotéis, transporte, hospedagem, cruzeiro marítimo e pacotes de viagens.  

 

 A cobrança que estava isenta elevou o custo das empresas que prestam 

serviços fora do País, principalmente de agências de turismo. Na prática, 

quem comprar pacotes de viagem internacional e de cruzeiros precisa pagar o 

imposto (desde passagens aéreas a hotéis). 

 

  Estudo encomendado pela Associação Brasileira de Agências de 

Viagens (Abav) e Associação Brasileira das Operadoras de Turismo (Braztoa) 

prevê a eliminação de 185 mil postos de trabalhos diretos e outros 430 mil 
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indiretos, num volume de perda salarial para a economia brasileira estimada em 

R$ 4,1 bilhões com o fim da isenção do IRRF sobre a remessa de recursos ao 

exterior. 

 

 A atual situação econômica do Brasil vem causando muita preocupação a 

toda parcela da população que depende do seu próprio trabalho para garantir seu 

sustento. Sejam empregados ou empresários, estão todos preocupados com os 

rumos que nossa economia vem tomando nos últimos tempos. 

 

 O país está em uma situação muito difícil, a crise é muito profunda e 

séria.  Providências paliativas levarão à morte diversas empresas em um futuro 

próximo, com profundos prejuízos para a indústria turística brasileira.  

 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2016. 

 

Deputado Rubens Bueno 

PPS/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 
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11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 

1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, de 1º de janeiro de 2011 até 

31 de dezembro de 2015, os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos 

para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de 

gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, 

negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) ao mês, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.  

 

§ 1º O limite global previsto no caput não se aplica em relação às operadoras e 

agências de viagem.  

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, o disposto no caput não 

se aplica ao caso de beneficiário residente ou domiciliado em país ou dependência com 

tributação favorecida ou pessoa física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de 

que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  
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§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da ressalva 

constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por 

passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo, quanto a limites, quantidade de 

passageiros e condições para utilização da isenção, conforme o tipo de gasto custeado.  

§ 4º Para fins de cumprimento das condições de isenção de que trata este artigo, as 

operadoras e agências de viagem deverão ser cadastradas no Ministério do Turismo e suas 

operações devem ser realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no País. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos tenham sido 

prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto- Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, com 

vencimento em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 

poderão, em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.341, DE 2016 
(Da Sra. Clarissa Garotinho) 

 
Altera a Lei nº 12.249 para tratar do Imposto de Renda retido na fonte 
sobre as remessas ao exterior por parte de operadoras e agências de 
viagem. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4279/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para tratar do 

Imposto de Renda retido na fonte sobre as remessas ao exterior por parte de 

operadoras e agências de viagem. 

Art. 2º O art. 60 da Lei nº 12.249 de 11 de junho de 2010, passa a vigorar 

acrescido do §5º com a seguinte redação: 

“Art. 60................................ 

............................................. 

§5º. Após 31 de dezembro de 2015, a alíquota de que trata o caput 

deste artigo será de 6,38%” 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 

 Esta proposta visa a redução do Imposto de Renda retido na fonte sobre as 

remessas ao exterior por parte de operadoras e agências de viagem. Tal tributo 

onera por demais um setor que já sofre com a instabilidade econômica do País, ao 

impor ao setor de turismo uma alíquota de 25% de imposto de renda na fonte sobre 

remessas ao exterior para prestação de serviços.  

 O setor de turismo tinha isenção dessa cobrança com base no artigo 60 da 

Lei 12.249 de 2010, que estipulava o prazo de 1º de janeiro de 2011 a 31 de 

dezembro de 2015 para a alíquota zero. Antes disso, o setor também não era 

tributado, embora antes da Lei não houvesse isenção legal.  

 O setor já vinha sofrendo uma queda significativa devido à alta do câmbio que 

afastou muitas pessoas das viagens internacionais. Prova disso é o fato, 

amplamente divulgado pela imprensa, de que o volume de gastos de brasileiros no 

exterior apresentou em 2015 o menor índice dos últimos 5 anos. 

 De acordo com a Associação Brasileira de Agências de Viagens (Abav), 

houve a expectativa de que o Governo desistisse de instituir tal alíquota, ou até 

mesmo que adotasse um percentual mais baixo, igual à IOF, por exemplo, que é de 

6,38%. Somente uma alíquota menor poderá evitar perdas de até R$ 20 bilhões para 

a economia e a eliminação de 185 mil empregos diretos 430 mil indiretos. 

 Diante do exposto peço o apoio dos nobres pares para aprovar esta proposta. 

Sala de Sessões, em 04 de fevereiro de 2016. 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 
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Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 

1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, de 1º de janeiro de 2011 até 

31 de dezembro de 2015, os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos 

para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de 

gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, 

negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) ao mês, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.  

 

§ 1º O limite global previsto no caput não se aplica em relação às operadoras e 

agências de viagem.  

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, o disposto no caput não 

se aplica ao caso de beneficiário residente ou domiciliado em país ou dependência com 

tributação favorecida ou pessoa física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de 

que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da ressalva 

constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por 

passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo, quanto a limites, quantidade de 

passageiros e condições para utilização da isenção, conforme o tipo de gasto custeado.  

§ 4º Para fins de cumprimento das condições de isenção de que trata este artigo, as 

operadoras e agências de viagem deverão ser cadastradas no Ministério do Turismo e suas 

operações devem ser realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no País. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos tenham sido 

prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto- Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, com 

vencimento em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 

poderão, em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.342, DE 2016 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Isenta do imposto de renda retido na fonte as remessas para o exterior 
destinadas ao pagamento de viagens de turismo, negócios, serviço, 
treinamento ou missões oficiais, de pessoas físicas residentes no País. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4258/2016.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do imposto de renda retido na fonte 

(IRRF) os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para 

pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados ao 

pagamento de prestação de serviços decorrentes de viagens de turismo, negócios, 

serviço, treinamento ou missões oficiais, de pessoas físicas residentes no País, nos 

termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 1º Enquanto não fixado outro valor limite pelo Poder 

Executivo, vigorará o valor mensal global de R$ 20.000 (vinte mil reais) para a 

isenção de que trata o caput. 

§ 2º  O limite global previsto no § 1º não se aplica às 

operadoras e agências de viagem, que se sujeitam ao limite de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) ao mês por passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo 

quanto a limites, quantidade de passageiros e condições para utilização da isenção, 

conforme o tipo de gasto custeado. 

§ 3º  Para fins de cumprimento das condições de isenção de 

que trata este artigo, as operadoras e agências de viagem deverão ser cadastradas 

no Ministério do Turismo e suas operações, realizadas por intermédio de instituição 

financeira domiciliada no País.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prestação de serviços de agenciamento de viagens de 

turismo, negócios e estudos vem sofrendo significativamente com a recessão 

econômica e a desvalorização cambial. Os gastos dos brasileiros no exterior 

registraram queda expressiva, no ano de 2015, provocando retração nesse mercado 

que é grande criador de vagas de trabalho. 

O Governo, no entanto, em lugar de oferecer a ajuda de que 

tanto necessitam essas empresas, para enfrentar o ambiente econômico adverso, 

recentemente introduziu novo fator de encarecimento das viagens de turismo ao 

exterior, com a cobrança de imposto de renda na fonte, à alíquota nada módica de 

25%, sobre as remessas destinadas ao pagamento desses serviços. 
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Alíquota tão elevada, de fato, não pode ser absorvida por 

essas empresas, em grande parte pequenas. Serão certamente repassadas aos 

contratantes, com o aumento dos preços dos pacotes vendidos no Brasil. O quadro 

agrava-se ainda mais quando se verifica que os avanços da internet e do comércio 

eletrônico já permitem hoje que os clientes desses negócios tenham acesso aos 

mesmos serviços, sem o ônus tributário, por meio de sítios internacionais. 

As entidades de Turismo Abav, Abeta, Belta, Braztoa e Clia 

Abremar preveem, caso o imposto de renda seja mantido com o novo valor, que pelo 

menos 185 mil funcionários sejam demitidos, além da perda de 430 mil empregos 

indiretos, totalizando mais de 600 mil demissões por causa da medida. 

Além disso, estima-se perdas de R$ 6,2 bilhões para a 

indústria de Viagens e Turismo em 2016; 26,5% de redução no faturamento das 

agências e operadoras, por causa da queda na venda do internacional; R$ 20 

bilhões de impacto negativo na economia brasileira; R$ 4,1 bilhões de perdas em 

salários no setor; E perda de R$ 1,6 bilhão em arrecadação de impostos federais. 

Tudo isso somado a uma já sentida queda na venda de 

viagens internacionais pelo setor, estimada em 50% (em dólares), o que reduziria 

ainda mais a arrecadação pelo governo federal (http://www.panrotas.com.br/noticia-

turismo/mercado/2016/01/para-trade-imposto-de-33-vai-gerar-600-mil-

demissoes_122297.html). 

A proposta que ora se traz ao exame do Congresso Nacional 

tem em vista solucionar esse problema. Toma por base dispositivo legal, que vigorou 

até 31 de dezembro passado, isentando esses mesmos serviços do IRRF. 

Certo de que a medida representa a única esperança para a 

manutenção do nível de empregos nesse setor tão importante para a economia 

nacional, conclamo os ilustres pares do Congresso Nacional a emprestarem o apoio 

indispensável para que seja aprovada. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2016. 

Deputado DIEGO GARCIA 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.322, DE 2019 
(Dos Srs. Silas Câmara e David Soares) 
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Altera a Lei nº 12.249, de 11 de julho de 2010, acrescentando o art. 60-
A. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-421/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Acrescenta o art. 60-A na Lei nº 12.249, de 11 de julho de 

2010, passa a vigorar acrescido: 

Art. 60-A. Até 31 de dezembro de 2024, não estão sujeitas a retenção 

na fonte do Imposto sobre a Renda as remessas ao exterior realizadas por 

organizações religiosas a outras pessoas jurídicas de mesma natureza localizadas 

no exterior, desde que efetuadas a título de doação para programas de assistência 

social e religiosa desenvolvidos pelo beneficiário. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação federal em vigor não dispensa a retenção do Imposto de 

Renda na retido na Fonte (IRRF) na hipótese de remessas efetuadas ao exterior a 

título de doação, ainda que o beneficiário seja templo de entidade religiosa. Da 

mesma forma, a imunidade constitucional prevista no art. 150, inciso VI, alínea “b”, 

da Constituição Federal, a qual veda a instituição de imposto sobre templos de 

qualquer culto, restringe-se às entidades religiosas no País. 

Por outro lado, Carta Magna elenca como princípio a cooperação entre 

os povos e busca favorecer o exercício da atividade religiosa e a promoção da 

assistência social. 

Diante disso, com o intuito de dar efetividade a esses valores 

prestigiados pela Constituição Federal, propõe-se a presente emenda legislativa 

com a pretensão de desonerar as remessas realizadas ao exterior a templos de 

qualquer culto, desde que efetuadas a título de doação e com a finalidade de 

cobertura de gastos relativos a programas de assistência social e religiosa 

desenvolvidos pelo beneficiário. 
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Solicitamos dos nobres pares decisivo apoio para sua transformação 

em lei. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2019. 

 Deputado SILAS CÂMARA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
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a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 

1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Até 31 de dezembro de 2024, fica reduzida a alíquota do imposto sobre a 

renda retido na fonte incidente sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 

remetidos para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à 

cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de 

turismo, de negócios, a serviço, de treinamento ou missões oficiais, até o limite de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, nos limites e nas condições estabelecidos em 

ato do Poder Executivo federal, em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da Medida 

Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

I - sete inteiros e nove décimos por cento, em 2020; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da 

Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

II - nove inteiros e oito décimos por cento, em 2021; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da 

Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

III - onze inteiros e sete décimos por cento, em 2022; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da 

Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

IV - treze inteiros e seis décimos por cento, em 2023; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da 

Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) 
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V - quinze inteiros e cinco décimos por cento, em 2024. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da 

Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

§ 1º O limite global previsto no caput não se aplica em relação às operadoras e 

agências de viagem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, a redução da alíquota 

prevista no caput não se aplica ao caso de beneficiário residente ou domiciliado em país ou 

dependência com tributação favorecida ou de pessoa física ou jurídica submetida a regime 

fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 713, de 1/3/2016, convertida 

na Lei nº 13.315, de 20/7/2016) 

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da ressalva 

constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por 

passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo quanto a limites, quantidade de 

passageiros e condições para utilização da redução, conforme o tipo de gasto custeado. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 713, de 1/3/2016, convertida na Lei 

nº 13.315, de 20/7/2016) 

§ 4º Para fins de cumprimento das condições para utilização da alíquota reduzida 

de que trata este artigo, as operadoras e agências de viagem deverão ser cadastradas no 

Ministério do Turismo, e suas operações deverão ser realizadas por intermédio de instituição 

financeira domiciliada no País. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 713, 

de 1/3/2016, convertida na Lei nº 13.315, de 20/7/2016) 

 

Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos tenham sido 

prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto- Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, com 

vencimento em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 

poderão, em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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